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Ementa: DECADÊNCIA. Nos casos de tributos sujeitos a lançamento por 
homologação, o termo inicial para a contagem do prazo  qüinqüenal  de 
decadência para constituição do crédito é a ocorrência do respectivo fato 
gerador, a teor do art. 150, § 4° do CTN. Precedentes da CSRF. Recurso 
especial não provido. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento 
ao recurso da Fazenda Nacional. Vencidos os Conselheiros Leonardo de Andrade Couto 
(Relator), Viviane Vidal Wagner e Carlos Alberto Freitas Barreto, que davam provimento 
parcial para restabelecer a exigência referente aos fatos geradores ocorridos em janeiro, 
fevereiro e março de 1993. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Antonio 
Carlos Guidoni Filho. 

Carlos Alberto Ff 	 Ï'residente. 

CLAD-Us 

Leonardo de Andrad4tto Relator. 

Antonio Carlos Gui oni  Filha - Redator Designado. 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Alberto Freitas 
Barreto, Francisco Sales Ribeiro de Queiroz, Alexandre Andrade Lima da Fonte Filho, 



Leonardo de Andrade Couto, Karen Jureidini Dias, Claudemir Rodrigues Malaquias, Antonio 
Carlos Guidoni Filho,Viviane Vidal Wagner, Valmir Sandri e Suzy Gomes Hoffmann. 

Relatório 

Trata o presente de recurso especial (fls. 598/616) interposto pela Fazenda 
Nacional contra o Acórdão 101-96.582 (fls. 575/594) que por maioria de votos acolheu a 
preliminar de decadência para os fatos geradores ocorridos em 30/06/1992, 31/12/1992, 
31/01/1993, 28/0201993 e 31/0301993, e, por unanimidade de votos, deu provimento parcial 
ao recurso voluntário apresentado pelO sujeito passivo para excluir da base de cálculo os 
valores informados no relatório da diligência efetuada pela Fiscalização. 

0 recurso questionou a decisão na parte que acolheu a decadência. Sustenta a 
recorrente que o acórdão recorrido contiuriou o inciso I, do art. 173, do CTN que , para o caso 
em tela, essa data coincide com a entrega da declaração de rendimentos, pois somente com as 
informações contidas nesse documento a autoridade poderia iniciar algum procedimento contra 
a interessada. 

Acrescenta que, no caso do IRRF, a ausência de pagamento transforma o 
lançamento por homologação em lançamento de oficio e o prazo  qüinqüenal,  sob a égide do 
dispositivo supra transcrito, inicia-se no primeiro dia do  exercício  seguinte  àquele  no qual o 
lançamento poderia ter sido efetivado. 

Através do despacho PRESI 101-136/2008 (fl. 618), o Presidente da antiga la 
Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes deu seguimento ao recurso. 

Em contrarrazões (fls. 637/642), o sujeito passivo argumenta que a  decisão 
recorrida  está  em consonância com a jurisprudência deste Colegiado, segundo a qual, o prazo 
decadencial dos tributos sujeitos a lançamento por homologação é contado sob as regras do 
parágrafo 4°, do art. 150, do CTN, independentemente da existência de pagamentos. 

E o relatório. 
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Voto Vencido 

Conselheiro Leonardo de Andrade Couto, Relator 

Em relação à decadência, pauto minha linha de  raciocínio  no sentido de o 
prazo decadencial foi definido como regra geral no artigo 173, inciso I, do Código Tributário 
Nacional (CTN): 

Art. 173. 0 direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

) 

Por outro lado, dentre as modalidades de lançamento definidas pelo CTN, o 
art. 150 trata do lançamento por homologação. Nesse caso, o § 4° do dispositivo estabeleceu 
regra especifica para a decadência: 

Art. 150. 0 lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

	 ) 

§ 4 0  Se a lei não fixar prazo a homologação, sera ele de cinco 
anos, a contar  da ocorrência do fato gerador; expirado esse 
prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, 
considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação 

Hodiernamente, a grande maioria dos tributos submete-se ao lançamento por 
homologação, como é o caso do IRPJ e IRRF. Assim, circunstancialmente, aquilo que 
representava uma regra especifica tornou-se norma geral para efeitos de contagem do prazo 
decadencial. 

No que se refere  às contribuições sociais sua natureza tributária coloca-as, no 
gênero, como espécies sujeitas ao lançamento por homologação. Aplicam-se a elas, portanto, 
as disposições do art. 150 do  Código Tributário  Nacional. 0 já mencionado § 4° do 
mencionado artigo autoriza que a lei estabeleça prazo diverso dos cinco anos ali determinados. 

Foi assim que a Lei n° 8.212, de 26 de julho de 1991, regulamentando a 
Seguridade Social, tratou do prazo decadencial das contribuições sociais da seguinte forma: 
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"Art. 45. 0 direito da Seguridade Social apurar e constituir seus 
créditos extingue-se apá ls 10 (dez) anos contados:  

I - do primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o crédito 
poderia ter sido  constituído;  

II  - da data em que se tornar definitiva a  decisão  que houver 
anulado, por vicio formal, a constituição de crédito 
anteriormente efetuada.  ' (grifo  nosso) 

A mencionada lei determina expressamente quais as contribuições sociais, a 
cargo da empresa, que tenham base no lucro e no faturamento: 

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do 
fat  uramento e do  lucro, destinadas  à  Seguridade Social, além do 
disposto no art. 22 são calculadas mediante a aplicação das 
seguintes alíquotas: 

) 

II  - 10% (dez por cento) sobre o lucro liquido do  período-base,  
antes da  provisão  para  lo Imposto de Renda, ajustado na forma 
do art. 2° da Lei n°8.034, de 12 de abril de 1990. 

	 ). 

Assim, a CSLL  está  elencada entre as contribuições submetidas as regras da 
Lei n° 8.212/91, incluindo ai o prazo decadencial definido no art. 45 desse diploma legal. 
Entretanto, com a edição da  Súmula  Vinculante n° 8 o Supremo Tribunal Federal declarou 
inconstitucional o mencionado dispositivo legal. Assim, a CSLL submete-se ao prazo 
decadencial nas mesmas regras que os demais tributos sujeitos ao lançamento por 
homologação: 

Súmula  vinculante no 8 - Sao inconstitucionais o parágrafo  
único  do artigo 5° do Decreto-Lei n°1.569/1977  e os artigos 45 e 
46 da Lei n° 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência 
de crédito  tributário.  

Do exposto, na inexistência de dolo fraude ou simulação, a contagem do 
prazo decadencial para os impostos e contribuições sujeitos ao lançamento por homologação 
deveria ocorrer sob as regras do  parágrafo  4°, do art. 150, do CTN. 

Entretanto, este julgador não pode ser alheio as decisões prolatadas pelas 
Cortes Superiores, principalmente quando em  caráter  de definitividade. A 1° Seção do STJ, em 
sessão de 12/08/2009, manifestou-se ho sentido de que, para os tributos em questão, na 
ausência de pagamento deve-se proceder a contagem do prazo decadencial sob a regra do 
inciso I, do art. 173, do CTN  (destaques acrescidos).  

PROCESSUAL 	CIVIL. 	RECURSO 	ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 
CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 
POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. 
DECADÊNCIA DO DIREITO DE 0 FISCO CONSTITUIR 0 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, 
DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS 
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PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4°, e 173, do CTN. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1. 0 prazo decadencial  qüinqüenal  para o Fisco constituir o  
crédito tributário (lançamento de oficio) conta-se do primeiro  
dia do  exercício  seguinte aquele em que o lançamento poderia 
ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento  
antecipado da exação ou quando, a despeito da  previsão  legal, o  
mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou 
simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do  
débito (Precedentes da Primeira Seção: Resp 766.050/PR, Rel. 
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg 
nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 
julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, 
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito 
Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o 
Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, 
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco 
regras  jurídicas  gerais e abstratas, entre as quais figura a regra 
da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos 
ao lançamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao 
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o 
pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, 
"Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3' ed., Max 
Limonad, Sao Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3. 0 dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra 
decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, 
sendo certo que o "primeiro dia do  exercício seguinte Aquele em 
que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, 
iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte 
ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos 
sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se 
inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos 
previstos nos artigos 150, sç 4 0, e 173, do Codex Tributário, ante 
a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal 
(Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário 
Brasileiro", 30  ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10° ed., 
Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de 
Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3" ed., 
Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo 
sujeito a lançamento por homologação; (11") a obrigação ex lege 
de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não 
restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos 
imponíveis ocorridos no  período  de janeiro de 1991 a dezembro 
de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos 
deu-se em 26.03.2001. 

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários 
executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial 
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qüinqüenal  para que o Fisco efetuasse o lançamento de oficio 
substitutivo. 

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime 
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.  

Vê-se  pela transcrição, acima que a Corte submeteu a decisão ao art. 543-C do 
Código de Processo Civil o que significa dar-lhe efeito repetitivo. Nessa linha, quaisquer 
recurso sobre a mesma matéria  será  decidido da mesma forma. 

No presente caso, os  períodos  atingidos pela decadência nos termos da 
decisão  recorrida correspondem aos fato geradores ocorridos em 30/06/1992, 31/12/1992, 
31/01/1993, 28/02/1993 e 31/03/1993. 

Em sentido diverso aos argumentos da peça recursal, entendo que nos casos 
de tributo sujeito a lançamento por homologação a data da entrega da Declaração de 
Rendimentos não é fator relevante para definição do termo inicial de contagem do prazo 
decadencial. 0 que se homologa é o procedimento do sujeito passivo frente h obrigação 
tributária,  dai porque a data de ocorrência do fato gerador define o inicio da contagem, afetada 
apenas pela existência ou não do pagamento conforme entendimento do STJ supra relatado. 

Nos dois  períodos  semestrais de 1992, o sujeito passivo declarou IRPJ e 
CSLL que foram considerados pagos Pela autoridade fiscal (fl. 622/623). Aqui, prevalece a 
regra do parágrafo 4°, do art. 150, do CTN, não havendo reparos à  decisão  recorrida. 

No  ano-calendário  de 1993 a interessada não apurou nem pagou IRPJ e 
CSLL no  período  de janeiro a março. APlica-se, nesse caso, a regra prevista no inciso I, do art. 
173, do CTN. Tratando-se de apuração mensal, o termo inicial seria 02/01/1994 e, como 
conseqüência, a caducidade ocorreria em 02/01/1999. Com  ciência da autuação em 08/04/1998, 
não teria ocorrido a decadência. 

Para o IRRF, não  há indicativo de qualquer recolhimento desse tributo sobre 
distribuição de lucros. Aqui também se laplica  a regra prevista no inciso I, do art. 173, do CTN. 
A autuação envolve fatos geradores mensais ocorridos no  ano-calendário  de 1993 portanto, nos 
moldes do IRPJ e da CSLL,o  termo  inicial seria 02/01/1994 e, como conseqüência, a 
caducidade ocorreria em 02/01/1999. Com  ciência da autuação em 08/04/1998, não teria 
ocorrido a decadência. 

De todo o exposto, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso 
especial da Fazenda Nacional e restabelecer a  exigência  referente aos fatos geradores 
ocorridos em janeiro, fevereiro e março de 1993; para o IRPJ e CSLL, e para todo o período  
autuado em relação ao IRRF. 

Ressalte-se que as exigências restauradas devem submeter-se se for o caso, A. 
exclusão  parcial determinada pela decisão recorrida. 

Leonardo de Andrade 
ai 
Couto 

6 



Processo n° 10680.002576/98-02 
	

CSRF-T1 
Acórdão n.° 9101- 00.708 

	
Fl. 4 

Voto Vencedor 

Conselheiro Antonio Carlos Guidoni Filho, Redator Designado 

Cinge-se a controvérsia ao acolhimento pelo acórdão recolhido da preliminar 
de decadência para a constituição de créditos tributários cujos fatos geradores ocorreram em 
data posterior ao decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados da ciência do lançamento pelo 
contribuinte. 

0 recurso não merece provimento. 

0 tema em referência não comporta divagações, em vista da edição da 
Súmula Vinculante de n. 08 pelo C. Supremo Tribunal Federal [que reconhece, com efeitos 
erga omnes, a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/91] e da remansosa 
jurisprudência deste Colegiado sobre o tema [segundo a qual se reconhece a decadência do 
direito de o Fisco constituir créditos de tributos sujeitos a lançamento por homorlogação 
referentes a fatos geradores ocorridos anteriormente a 5 (cinco) anos contados da ciência do 
respectivo lançamento (CTN, artigo 150, § 4°), independentemente de ter sido realizado (ou 
não) o pagamento antecipado do tributo)]. Verbis: 

'SÃO INCONSTITUCIONAIS 0 PARÁGRAFO  ÚNICO  DO 
ARTIGO 5° DO DECRETO-LEI N° 1.569/1977 E OS ARTIGOS 
45 E 46 DA LEI N° 8.212/1991, QUE TRATAM DE 
PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO." 

CSLL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A  omissão  no acórdão 
de ponto sobre o qual se deveria pronunciar a Turma justifica, 
nos termos do artigo 27 do Regimento Interno da Câmara 
Superior de Recursos Fiscais, o acolhimento dos embargos 
apresentados pela Procuradoria da Fazenda Nacional. CSLL - 
DECADÊNCIA - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -Os 
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa amoldam-se a sistemática de lançamento por 
homologação, prevista no art. 150 do Código Tributário 
Nacional (CTN). Desta forma, a contagem do prazo decadencial 
da CSLL se faz de acordo com esta lei nacional no que se 
refere à decadência, mais precisamente no § 4° do seu art. 150. 
Por outro lado, a Contribuição Social sobre o Lucro Liquido, 
instituída  pela Lei n° 7.689/88, em conformidade com os arts. 
149 e 195, sç 4°, da Constituição Federal, tem a natureza 
tributária, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal, 
em Sessão Plenária, por unanimidade de votos, no RE N° 
146.733-9-VO PAULO, o que implica na  observância,  dentre 
outras, its regras do art. 146, III, da Constituição Federal de 
1988. Expirado o prazo de cinco anos sem que autoridade 
fazenddria se tenha pronunciado, homologado está o 
lançamento e definitivamente extinto o crédito  tributário.  A 
ausência de recolhimento não desnatura o lançamento, pois o 
que se homologa é a atividade não exercida pelo sujeito 



passivo, do qual pode resultar ou não o recolhimento do 
tributo. Por unanimidade de votos, ACOLHER os embargos de 
declaração opostos, a fim de suprir a omissão apontada e 
ratificar o Acórdão n . 6  CSRF/ 01-04.556, de 18 de agosto de 
2003. (Camara Superior de Recursos Fiscais - CSRF / Primeira 
Turma / ACÓRDÃO CSRF/ 01-05.533 em 19.09.2006, DOU 
07.08.2007, Relator: Ca]  rlos Alberto  Gonçalves  Nunes — grifos 
nossos 

No mesmo sentido: 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL/LL. NORMAS GERAIS DE DIREITO 
TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA - CSLL - SUA NATUREZA 
TRIBUTARIA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 150 DO CTN: A 
Contribuição social sobre o lucro liquido, instituída pela Lei n° 
7.689/88, em conformidade com os arts. 149 e 195, 5S' 4 0, da 
Constituição Federal, tem a natureza tributária, consoante 
decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em Sessão  Plenária, 
por unanimidade de votos, no RE N° 146.733-9-SÃO PAULO, o 
que implica na observai'?cia, dentre outras, as regras do art. 146, 
III, da Constituição Federal de 1988. Desta forma, a contagem 
do prazo decadencial da CSLL se faz de acordo com o Código 
Tributário Nacional no que se refere 6 decadência, mais 
precisamente no art. 150, § 4 0. Recurso especial negado. Por 
maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso. Vencidos os 
Conselheiros Marcos Vinícius Neder de Lima, Mário Junqueira 
Franco  Júnior e Manoel  Antonio Gadelha Dias que deram 
provimento ao  recurso. (Câmara  Superior de Recursos Fiscais - 
CSRF / Primeira  Turma / ACóRDA -0 CSRF/ 01-05.530 em 
19.09.2006, DOU 07.08.2007, Relator: José Carlos Passuello — 
grifos nossos) 

No mesmo sentido: 

CSL - Ex: 1993. CSLL. LANÇAMENTO. PRELIMINAR DE 
DECADÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO. ART. 45 DA LEI N° 
8.212/91. INAPLICABILIDADE. PREVALÊNCIA DO ART. 150, 
,sç 4°, DO CTN, COM RESPALDO NO ARTIGO 146, III, 'b', DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A regra de incidência de cada 
tributo é que define a sistemática de seu lançamento. A CSLL é 
tributo cuja legislaçiia l  atribui ao sujeito passivo o dever de 
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa, pelo  que  se amolda ti sistemática de lançamento 
denominada de homologação, onde a contagem do prazo 
decadencial desloca-se da regra geral (art. 173, do CT1V) para 
encontrar respaldo no § 4°, do artigo 150, do mesmo Código, 
hipótese em que os cinco anos tem como termo inicial a data da 
ocorrência do fato gerador. É inaplicável a hipótese dos autos o 
artigo 45, da Lei n° 8.212/91 que prevê o prazo de 10 anos como 
sendo o lapso decadencial, já que a natureza tributária da 
Contribuição Social sobre o Lucro Liquido assegura a aplicação 
do sS' 4°, do artigo 150 do CTN, em estrita obediência ao disposto 
no artigo 146, inciso III, 'b', da Constituição Federal. Recurso 
especial negado. Por maioria de votos, NEGAR provimento ao 
recurso. Vencidos os Conselheiros Marcos Vinícius Neder de 
Lima, Mário Junqueira Franco  Júnior e Manoel Antonio 
Gadelha Dias que deram provimento ao recurso.  (Câmara 
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Superior de Recursos Fiscais - CSRF / Primeira Turma / 
ACÓRDÃO CSRF/ 01-05.489 ent 20.06.2006, DOU 06.08.2007, 
Relator: José Carlos Passuello — grifos nossos). 

No mesmo sentido: 

IRPJ - DECADÊNCIA - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO - 
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - A classificação do 
lançamento, se por homologação e portanto com o prazo de 
decadência fixado pelo art. 150, parágrafo 40, do CTN, não 
depende do recolhimento do tributo. Tributo sujeito por 
homologação é aquele em que a lei estabelece ao contribuinte o 
dever de apurar e recolher o tributo independentemente de ato 
administrativo prévio. Recurso especial negado. Por maioria de 
votos, NEGAR provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro 
Cândido  Rodrigues Neuber que deu provimento ao recurso. 
('Câmara  Superior de Recursos Fiscais - CSRF / Primeira Turma 
/ ACÓRDÃO CSRF/ 01-05.464 em 19.06.2006, DOU 06.08.2007, 
Relator: José Henrique Longo — grifos nossos) 

No mesmo sentido: 

DECADÊNCIA - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - DECADÊNCIA 
- TRIBUTOS ADMINISTRATIVOS PELA SRF - A partir de 
janeiro de 1992, por força do artigo 38 da Lei n° 8.383/91, os 
tributos administrados pela SRF passaram a ser sujeitos ao 
lançamento pela modalidade homologação. O inicio da 
contagem do prazo decadencial é o da ocorrência do fato 
gerador do tributo, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, 
fraude ou simulação, nos termos do § 4° do artigo 150 do CTN. 
Tendo o Pleno do STF já se manifestado sobre a obrigatoriedade 
de veiculação de normas regulando as matérias contidas no 
artigo 146-III da CF, serem complementares, pode o julgador 
administrativo se aliar Zi referida tese, aplicando-se o Código 
Tributário em detrimento de Lei Ordinária. (STF TRIBUNAL 
PLENO - RE 407190/RS - SESSÃO DE 27-10-2004). Recurso 
especial provido Por maioria de votos, DAR provimento ao 
recurso. Vencidos os Conselheiros Marcos Vinícius Neder de 
Lima, Mário Junqueira Franco Júnior e Manoel Antonio 
Gadelha Dias que negaram provimento ao recurso. ('C'âmara 
Superior de Recursos Fiscais - CSRF / Primeira Turma / 
ACÓRDÃO CSRF/ 01-05.540 em 19.09.2006, DOU 07.08.2007, 
Relator: José Clovis Alves — grifos nossos) 

No mesmo sentido: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Constatada a omissão no 
acórdão,  acolhem-se os embargos de declaração para  supri-lá. 
DECADÊNCIA - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - A regra 
decadencial prevista no art. 45 da Lei 8.212/91 confronta com a 
regra do art. 150, § 4`'do Código Tributário Nacional e, assim, 
dentro do principio da hierarquia das leis e sendo aquela 
ordinária e esta complementar, não pode prevalecer. Embargos 
acolhidos. Por unanimidade de votos, ACOLHER os embargos 
de declaração opostos, a fim de suprir a omissão apontada no 
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Acórdão n ° CSRF/ 01-04 555'  de 09 de junho de 2003 e ratificar I  
a  decisão  nele consubstanciada. (Camara Superior de Recursos 
Fiscais - CSRF / Primeira Turma /ACÓRDÃO CSRF/ 01-05.438 
em 21.03.2006, DOU 07.08.2007, Relator: Victor Luis de Salles 
Freire — grifos nossos) 

No mesmo sentido: 

CSL - DECADÊNCIA 
INAPLICABILIDADE 
Constituição Federal e 

- ART. 45 DA LEI N° 8212/91 - 
Por forgo do Art. 146, III, b, da 

considerando a natureza tributária das 
contribuições, a decadência para lançamento de CSL deve ser 
apurada conforme o estabelecido no Art. 150, § 4o, do CTN, 
com a contagem do prazo de 5 (cinco) anos a partir do fato 
gerador. Recurso especial negado Por maioria de votos, NEGAR 
provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Marcos 
Vinícius Neder de Lima, Mario Junqueira Franco  Júnior e 
Manoel Antonio Gadelha Dias que deram provimento ao 
recurso. (Camara Suplerior de Recursos Fiscais - CSRF / 
Primeira Turma / ACOMIO CSRF/ 01-05.523 em 18.09.2006, 
DOU 07.08.2007, Relator: Dorival Padovan — grifos nossos) 

No mesmo sentido: 

CSL - DECADÊNCIA - ART 45 DA LEI N° 8212/91 - 
INAPLICABILIDADE - Por força do Art. 146, III, b, da 
Constituição Federal e considerando a natureza tributária das 
contribuições, a decadência para lançamento de CSL deve ser 
apurada conforme o estabelecido no Art. 150, § 4o, do CT1V, 
com a contagem do prazo de 5 (cinco) anos a partir do fato 
gerador, ressalvado,  porém,  a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação, em que o prazo se desloca para o primeiro dia do 
exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido 
efetuado (CTN: Art. 173, I). Recurso especial negado. Por 
maioria de votos,  NEGAR  provimento ao recurso. Vencidos os 
Conselheiros Marcos Vinícius Neder de Lima, José Henrique 
Longo, Mario Junqueira Franco  Júnior e Manoel Antonio 
Gadelha Dias que deram provimento ao recurso. (Camara 
Superior de Recursos Fiscais - CSRF / Primeira Turma / 
ACÓRDÃO CSRF/ 01-05.462 em 19.06.2006, DOU 07.08.2007, 
Relator: Dorival Padovan — grifos nossos) 

No mesmo sentido: 

LANÇAMENTO - DECADÊNCIA - CONTAGEM - Na vigência 
da Lei 8383/91 o lançamento se opera sob a forma de 
homologação e assim a regra para verificação de sua preclusdo 
conta-se da forma do art. 150, ,sç 40  do CTN, ou seja, do decurso 
do prazo de 5(cinco) anos da ocorrência do fato gerador. 
Recurso especial negado. Por maioria de votos, NEGAR 
provimento ao recurs p.  Vencidos os Conselheiros  Cândido 
Rodrigues Neuber e Marcos  Vinícius Neder de Lima que deram 
provimento ao recurso. (Camara Superior de Recursos Fiscais - 
CSRF / Primeira Turma / ACÓRDÃO CSRF/ 01-05.421 em 
21.03.2006, Publicado no DOU em: 07.08.2007, Relator: Victor 
Luis de Sal/es Freire — grifos nossos) 

No mesmo sentido: 
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Processo  n° 10680.002576/98-02 
Acórdão n.° 9101- 00.708 

- DECADÊNCIA - Resta pacificado pela CSRF o 
entendimento de que o lançamento do IRPJ, após a edição da Lei 
8.383, conforma-se aos ditames do artigo 150, sç 4°, do CTN, 
tendo o prazo decadencial, como dia "a quo", a data de 
ocorrência do fato gerador. Recurso especial negado. Por 
maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso. Vencido o 
Conselheiro Cândido Rodrigues Neuber que deu provimento ao 
recurso.  (Câmara  Superior de Recursos Fiscais - CSRF / 
Primeira Turma / ACÓRD."4 0 CSRF/ 01-05.498 em 20.06.2006, 
DOU 06.08.2007, Relator: Mário Junqueira Franco  Júnior — 
grifos nossos) 

No mesmo sentido: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - DECADÊNCIA - 
IRPJ - 0 imposto de renda pessoa  jurídica  se submete a 
modalidade de lançamento por homologação, eis que é exercida 
pelo contribuinte a atividade de determinar a matéria tributável, 
o cálculo do imposto e pagamento do quantum devido, 
independente de notificação, sob condição resoluiória de ulterior 
homologação. Assim, o fisco  dispõe  de prazo de 05 (cinco) anos, 
contados da ocorrência do fato gerador para homologá-lo ou 
exigir seja complementado o pagamento antecipadamente 
efetuado, caso a lei não tenha fixado prazo diferente e não se 
cuide da hipótese de sonegação, fraude ou conluio (ex vi do 
disposto no parágrafo 4° do artigo 150 do CTN). A ausência de 
recolhimento do imposto não altera a natureza do lançamento. 
Recurso especial negado Por maioria de votos, NEGAR 
provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros  Cândido 
Rodrigues Neuber e Marcos Vinícius Neder de Lima que deram 
provimento ao recurso. (Camara Superior de Recursos Fiscais - 
CSRF / Primeira Turma / ACÓRDÃO CSRF/ 01-05.427 em 
21.03.2006, DOU 06.08.2007, Relator: José Carlos Passuello — 
grifos nossos). 

No mesmo sentido: 

IRPJ - DECADÊNCIA - LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO - A partir do ano-calendário de 1992, 
exercício de 1993, por  força  das inovações da Lei n° 8.383, de 
30/12/91, o contribuinte do Imposto de Renda passou a ter a 
obrigação de pagar o imposto, independentemente de qualquer 
ação da autoridade administrativa, cabendo-lhe verificar a 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, 
determinar a matéria tributável, calcular e, por fim, pagar o 
montante do tributo devido, se desse procedimento houvesse 
tributo a ser pago. E isso porque ao cabo dessa apuração o 
resultado poderia ser deficitário, nulo ou superavitário (CTN 
art. 150, § 4°)• Amoldou-se, assim, ti natureza dos impostos 
sujeitos a lançamento por homologação a ser feita, 
expressamente ou por decurso do prazo decadencial 
estabelecido no art. 150, § 4°, do Código  Tributário Nacional. 
No caso concreto, a empresa declarou o imposto referente ao 
ano  calendário  de 1996 pelo lucro real anual, e o fato gerador 
da obrigação tributária ocorreu em 31/12/96 e, como a ciência 

CSRF-T1 
Fl. 6 

e/ 
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novembro de 2010. o  

do auto de infração que lançou o tributo se fez em 19/02/2002, 
decaiu o direito da Fazenda Nacional. Recurso especial negado. 
Por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso. Vencidos 
os Conselheiros Marcós Vinicius Neder de Lima, e Cândido 
Rodrigues Neuber que lderam provimento ao recurso. (Camara 
Superior de Recursos Fiscais - CSRF / Primeira Turma / 
ACÓRDÃO CSRF/ 01 705.410 em 20.03.2006, Publicado no 
DOU em: 16.07.2007, Relator: Carlos Alberto  Gonçalves  Nunes 
— grifos nossos). 

No mesmo sentido: 

IRPJ - DECADÊNCIA - A regra de incidência de cada tributo 
que define a  sistemática  de seu lançamento. Se a legislação 
atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem 
prévio exame da autoridade administrativa, o tributo amolda-se 
a sistemática de lançamento denominada de homologação, onde 
a contagem do prazo decadencial da-se na forma disciplinada no 
,sç 4° do artigo 150 do CTN, hipótese em que os cinco anos têm 
como termo inicial a data da ocorrência do fato gerador. 
Recurso especial negado.Por maioria de votos, NEGAR 
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro Cândido 
Rodrigues Neuber que deu provimento ao recurso. (Câmara 
Superior de Recursos Fiscais - CSRF / Primeira Turma / 
ACÓRDÃO CSRF/ 01-05.446 em 21.03.2006, Publicado no 
DOU em: 16.07.2007, Relator: Dorival Padovan — grifos 
nossos). 

Por tais fundamentos, e consideradas as datas dos fatos geradores das 
exigências lançadas e de ciência pelo contribuinte do auto de infração (citadas no relatório), 
voto no sentido de conhecer do recurso especial interposto pela Fazenda Nacional para, no 
mérito, negar-lhe provimento. 

Sala das  10
. 

Guid Antonio i Filho 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA  SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS 

cos 

Processo n° 1068002576/98-02 
Acórdão n° 9101-000708 

TERMO DE INTIMAÇÃO 

Intime-se  um dos Procuradores da Fazenda Nacional, credenciado junto a 

este Conselho, da  decisão consubstanciada no  acórdão,  nos termos do art. 81, § 3 0 , do 

anexo II, do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria Ministerial n° 256, de 22 

de junho de 2009. 

Brasilia, 15 de maio de 2012 

-•Ap 
silvana Cristina dos Santos Fernandes — Secretária da Câmara 

)1/4 	kx-k_st, 

Nome: 
Procurador(a) da Fazenda Nacional 

Encaminhamento da PFN: 

'apenas  com ciência; 

] com Recurso Especial; 

[ ] com Embargos de Declaração. 


